[image: https://lh7-us.googleusercontent.com/fXbnjVwr0Qzc27oIp8gWEVKm-Q6N1y1z9a0iIvOCacUlsaLs6HZvxPg0IL2w1KnJ5r-W42snmu9nWUMxI9TmWNiTerv-ReHsoYBMXF92Hcn3A3L8uraavNWEuVeEDRWRhXkoodWQyagAzO9-gggXoY8][image: D:\Arquivos UFPE\Diversiones\Material Folder Diversiones\Logos\logo PPGS.jpg]	

ANEXO III
Declaração de Reconhecimento de Fluência Linguística
Instituição Brasileira



Declaro, como orientador de _____________________________________________________, em comum acordo com o coorientador no exterior, que o(a) estudante possui as competências linguísticas necessárias no idioma ________________________, como evidenciado ao longo de nossos contatos até o momento. A habilidade comunicativa do orientando, em situações tanto informais como acadêmicas, são suficientes para o desenvolvimento das atividades que ele irá exercer no exterior. 
É importante ressaltar que a instituição de Ensino Superior que irá receber o orientando no exterior não exige a apresentação de um comprovante de proficiência emitido por uma certificadora para essa modalidade de estágio.




_____________________________
[nome do orientador]
Universidade Federal de Pernambuco
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